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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO REGINALDO SARDINHA - GAB. 05

D 0
Ém,.

Secretaria Legislativa
PROJETO DE DECRETO LEGISI..ATIVO NO

(Do Deputado REGINALDO SARDINHA)

i111 087 /2020
Susta os efeitos do inc. 111 do art. 2o da
Portaria Ro 63, de ll de março de 2016.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. lo Ficam sustados os efeitos do inc. 111 do art. 2o da Portaria no 63, de ll de março de
2016

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua PHe#PKKK"íKii'criç4

IRecebi ern.g2../ o a- f .2o às 18 <)9 l
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário
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custar o inc. 111 do art. 2o daO presente Projeto de Decreto Legislativo busca
Portaria no 63, de ll de março de 2016. Ueró&:

Art. 2o A concessão do benefício dar-se-á mediante as seguintes condições.

tNX - comprovação de matrícula em creche ou pré-escola da iniciativa privada,
mediante apresentação de contrato ou outro documento idóneo.

O benefício é assegurado aos servidores pela Lei Complementar no 840/2011,
art. IOI, IV, regulamentado pelo Decreto no 16.409, de 05 de abril de 2005, que "illE%)õe soó/e a
concessão do benefício Auxílio Creche e Pré-Escola, destinado aos dependentes dos
servidores públicos civis da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito
bn:ilnral'

O benefício também é assegurado pela Lei no 792, sem, entretanto, restringir
aos beneficiários que devam comprovar a matrícula para fazerem jus ao direito.

A Constituição Federal, no art. 6o estabelece a educação como direito social. O
art. 7o, inc XXV, da mesma Carta Magna, dispõe que "São dÉne.ítos dbs Zzaóa/»adó/es urbanos e
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social(...) assistência
gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5(cinco) anos de idade em
creches e pré-escolas;"

Já o art. 205, dispõe que ".4 edbcaçlâo/ zilre/Zo de todos e dbi/er (/o
Estado...I'.

Considerando o caráter universal do direito à educação assegurado nas leis
locais e na Constituição Federal, vincular o benefício à comprovação de matrícula extrapola os limites
regulamentares do Poder Executivo e consequentemente, gera prejuízos aos servidores beneficiários,
já que o direito, para ser alcançado, nos termos da lei, está condicionado apenas à comprovação da
idade escolar requerida.
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x r' Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

Assunto: Distribuição do Projeto de Decreto Legislativo n9 87/20 que
"Susta os efeitos do inc. 111 do art. 2Q da Portaria nQ 63, ll de março de
2016"

Autoria: Deputado(a) Reginaldo Sardinha (AVANTE)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e
providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito e admissíbílidade na CCJ(RICL, art. 63, 111, "j" e inciso l).

Em 06/02/20

MAR-CELO FREDERICO M. BASTOU

Matrícula 13.821

Assessor Legislativo
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